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ç §1. Fresidente eJa Câmara &dr:*ieipal de §obr-al. no irso das atr"ibirrçÕes l*gais qrre

ihe confere o Art, 19 Parágrafa Únlco, inciso XXX do Regimento interno da Câmara

hlunicipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do Í\4r-rnicípio, CGI§CEDE:

Gratificação por A.ti'",i.Cade Administrati,ra 8 (Gê,48), ao(a) ser'.,idor{a} HUDSON

HELIO SOARES, prevista enr Lei Municipal nÊ 2588, de 30 de abril de 2025,
publicada em 30 de abril de 2ü25, com efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.
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